
 

Rua Moisés Can

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

 
CONTRATO Nº: 005/2022
EDITAL DE ORIGEM: Pregão Presencial n° 
PROCESSO DE ORIGEM: 
 
 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS)
representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, denominado doravante 
CONTRATANTE, e de outro lado a 
90.180.605/0001-02, com sede à 
Histórico, município de Porto Alegre (RS), CEP 90.02
senhor Marcelo Wais, inscrito n
CONTRATADA, resolvem ADITAR 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1. O presente instrumento tem por objetivo acrescer ao contrato o valor de R$ 
(trezentos e vinte e um reais e ci
seguro para o veículo CHEV/
9BGJP7520NB198188, da Secretaria Municipal de Saúde.
 
CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do 
Contrato ora aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 
E por estarem assim ajustados, assinam o prese
 

 
 
 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
RESTINGA SÊCA E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORA SA, NA FORMA ABAIXO:
 

005/2022 
EDITAL DE ORIGEM: Pregão Presencial n° 002/2022 
PROCESSO DE ORIGEM: 002/2022 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001
representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, denominado doravante 

outro lado a empresa GENTE SEGURADORA SA
02, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 

de Porto Alegre (RS), CEP 90.020-060, representada por seu diretor, o 
senhor Marcelo Wais, inscrito no CPF sob nº 632.005.380-15, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato 005/2022, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente instrumento tem por objetivo acrescer ao contrato o valor de R$ 

trezentos e vinte e um reais e cinqüenta e dois centavos) referente à inclusão de cobertura de 
CHEV/SPIN 18l AT PREMIER, ano 2022, Placa
, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do 

Contrato ora aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que 
juntos produzam um só efeito.  
E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor.

Restinga Sêca,

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

MARCELO WAIS
Gente Seguradora SA

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
RESTINGA SÊCA E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORA SA, NA FORMA ABAIXO: 

, CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato 
representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, denominado doravante 

GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 
, nº 450, bairro Centro 

, representada por seu diretor, o 
15, doravante denominada 

, conforme segue: 

O presente instrumento tem por objetivo acrescer ao contrato o valor de R$ 321,52 
) referente à inclusão de cobertura de 

, Placa JBH3B16, Chassi 

Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do 
Contrato ora aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que 

uas vias de igual forma e teor. 

Restinga Sêca, 24 de maio de 2022. 

MARCELO WAIS 
Gente Seguradora SA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE RESTINGA

 
 
 

CHEV/SPIN 1.8 AT PREMIER 

Descrição da Garantia
Valor integral do casco (Colisão, Roubo/Furto, Incêndio) 

Responsabilidade civil 
por danos causados a 

terceiros 

Danos Materiais
Danos Corporais
Danos Morais

Acidentes Pessoais por 
Passageiros (APP) 

Morte 
Invalidez Permanente 
Despesas médico

Troca de pneu 
Guincho (até 1000 km) 
Chaveiro 
Táxi – distância ilimitada 
Carga de bateria 
Lanternas 
Faróis 
Pára-brisa dianteiro 
Vidros laterais 
Retrovisores 
Pára-brisa traseiro 
Pane seca 
Carro Reserva 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RESTINGA SÊCA 

TABELA 1 - COBERTURAS 

Placa JBH3B16 Chassi 

Descrição da Garantia Valores de indenização 
Valor integral do casco (Colisão, Roubo/Furto, Incêndio) - 100% FIPE 

Danos Materiais R$ 150.000,00 
Danos Corporais R$ 150.000,00 
Danos Morais R$ 50.000,00 

R$ 10.000,00 
Invalidez Permanente - total ou parcial R$ 10.000,00 
Despesas médico-hospitalares (DMH) R$ 8.000,00 

Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 
Completa 

Chassi 9BGJP7520NB198188 

Franquias 
R$ 6.845,62 

Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
Sem franquia 
R$ 140,00 
R$ 140,00 
R$ 140,00 
R$ 80,00 
R$ 80,00 
R$ 140,00 
Sem franquia 
Sem franquia 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FAF9-05C0-8ADB-F73D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO SELHORST (CPF 000.XXX.XXX-09) em 24/05/2022 11:12:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO RICARDO SALERNO (CPF 001.XXX.XXX-07) em 25/05/2022 20:29:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://restingaseca.1doc.com.br/verificacao/FAF9-05C0-8ADB-F73D
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